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TERMO ADITIVO I 
 

Referente ao Contrato nº 123/2023 
 

 

Pelo presente Termo Aditivo ao Contrato de Execução de Obra nº 123/2023, originário da 

Concorrência nº 007/2023, que tem por objeto a contratação, pelo regime de empreitada global 

(fornecimento de material e mão de obra), para execução de obra para conclusão da ampliação 

da Escola Municipal de Ensino Fundamental Timótheo Junqueira dos Santos, localizada na 

VRS 868, Localidade de Rincão São José, neste município, firmado entre o MUNICÍPIO DE 

TAQUARI e a empresa LED CONSTRUTORA E URBANIZADORA LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 95.024.857/0001-58, com sede à Rua Major Bandeira, nº 461, 

Sala 1, Bairro Alesgut, no Município de Teutônia, CEP 95.890-000, neste ato representada por seu 

Administrador, Sr. Lucas Eduardo Dammann, inscrito no cadastro de pessoas físicas sob o n. 

026.755.330-76, residente e domiciliado em Teutônia, RS, com base no Parecer Jurídico n° 521/2024 

e solicitação da Secretaria Municipal de Planejamento, devidamente ratificada pela autoridade 

superior, acrescenta-se à Cláusula “III – DO PREÇO E DO PAGAMENTO”, no item “III.1”, valor 

correspondente à adequação de projeto e, acrescenta à Clausula “X – DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA”, recurso orçamentário, nos termos a seguir: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescentada à Cláusula ‘III – DO PREÇO E DO 

PAGAMENTO”, no item “III.1”, a título de adequação de projeto, o valor de R$ 26.465,40 (vinte 

e seis mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e quarenta centavos), conforme discriminado 

em planilha anexa ao processo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica acrescentada à Clausula “X – DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA”, a dotação abaixo discriminada: 

b) Órgão: 05 – Secretaria Municipal da Educação 

Proj/Ativ.: 2024 – Manut.e Desenv.do Ensino Básico; 

Elemento: 4490.51.91.00.00 – Obras em Andamento; 

Recurso: 20 –  MDE. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente em quatro vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas instrumentais abaixo assinadas. 

 

Taquari, 26 de junho de 2024. 

 

 
 

 

MUNICÍPIO DE TAQUARI-RS 

Contratante 

 
 

 

 

LED CONSTRUTORA E URBANIZADORA LTDA 

Contratada 
 

 

 

 

Fiscal Anuente 
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